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C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s

PL 3.453/2021      Emenda do Senado
Autor: Rubens Pereira Júnior 

Data da 
Apresentação:

06/10/2021

Ementa: Altera o Art. 41-A, parágrafo único, da Lei nº 8.038/1990, que
institui  normas  procedimentais  para  os  processos  que
especifica, perante o Superior Tribunal de Justiça e o Supremo
Tribunal  Federal,  altera  o  art.  615,  §1º,  do  Decreto-Lei  n.
3.689/1941 (Código de Processo Penal) e cria o art. 647-A, para
dispor sobre o resultado de julgamento em órgãos colegiados e
para dispor sobre a concessão de habeas corpus de ofício. 

NOVA EMENTA: Altera a Lei nº 8.038, de 28 de maio de 1990, e
o Decreto-Lei  nº 3.689,  de 3 de outubro de 1941 (Código de
Processo Penal), para dispor sobre o resultado de julgamento
em matéria penal ou processual penal em órgãos colegiados e
sobre a concessão de habeas corpus de ofício.

Forma de 
Apreciação:

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário

Texto 
Despacho:

EMENDA DO SENADO FEDERAL:
À Comissão de 
Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54, RICD)
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário
Regime de Tramitação: Urgência (Art. 155, RICD)

Regime de 
tramitação:

Urgência (Art. 155, RICD)

Em

ARTHUR LIRA
Presidente da Câmara dos Deputados

23
90

67
8

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2390678

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira.
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